
Prefeitu·ra MuRicipol de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO Nº. 14.417/10 
DE 09 DE DEZEMBRO 'DE 20l0 

PUBUC·ADO (A) NO JORNAL 

B?~S.:1!.M;J).O MVNJCÍ, ~ 
N ~.). .. de/.r.,/. ii.J ...... -

Di&põe sobre abertura de crédito -supl_ementar ·no valor de A$ 
99.750,0D. 

O Prefeito Municipa·1 de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso IX, do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 05 
de -abr~I de 1.'990 e o inciso IV do arU-go 9º da Lei nº 8.034, de 28 de dezembro de 2.009, 

D E C R·E TA: 

Art. 1º. Fica aberto um crédito .suplementar no valor de 
R$ _99.750,00 (Noventa e Nove Mil Setecentos e Cinquenta Reais), destinado a 
suplementar as ·seguintes dotações do orçamento vigente: 

45.10 
45.10-27812001-S.201 O 
45.10-449052 
45. ro~21a t2001 a2013 
45.10-339039 
45. lQ-,.339048 

SECRETARIA DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção das Atividades da SEL 
Equrpamentos e Material Permanente 
Fundo de Apoio ao Desporto Não Profissional 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Outros Auxíl ios Financeiros às Pessoas Físicas 

4'5,000,00 

14.700,00 
40.050,00 

Art. 2º. O c Fédito aberto no artigo anterior corre por conta do 
superávit financeiro ;apurado no balanço do exercício de 2009. 

Art. 3º. Este decreto e·ntra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de,zembro de 201 O. 

D. 14.417/10 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 09 de 

t!Í Eduardo Cu 
Prefeito Municipal 

William d. ~ Freitas 
Cons~slattvo 



Prefeit~ra Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado na Divrsão de Formalização e Atos da Secreta·ria 
de Assuntos Jurídicos, aos nove dias do mês de -dezembro do ano de dois mil e dez. 
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